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CONTRATO N2. 008/2020 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

MEDICO$, QUE ENTRE SI CELEBRAM VILA SÃO JOSÉ 

BENTO COTTOLENGO E MEDI -SAUDE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES EIRELI. 

VILA SÃO JOSÉ BENTO COTTOLENGO, Centro Especializado em Reabilitação Física, Auditiva e Intelectual, 

certificado pelo Ministério da Saúde como Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde, 

localizado na Avenida Coronel Gabriel Alves de Carvalho, Nº 163, Bairro Santuário, CEP 75.388-596, no Município 

de Trindade, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob nº. 00.420.371/0001-22, doravante denominado , 

simplesmente COMPRADORA, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Marco Aurélio Martins aa 
Silva, consubstanciado pelos poderes outorgados, portador do RG nº. 3760435 DGPC/GO e CPF: 866.394.391-15, 

Residente a Rua Rio Grande do Sul, S/N, Praça Santo Afonso, Setor Campinas, Goiân ia-GO CEP: 74.520-080; e 

MEDI SAUDE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, estabelecida na Avenida Altino Tome, S/N, Qd. 91-A, 

Lt. 13/15, Esq. com Rua 35, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74.905.790 inscrita no CNPJ sob nº 
02.563.570/0001-15 e com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás, 

doravante denominada simplesmente VENDEDOR, neste ato representado por seu proprietário Rodolfo dos Reis 

Alves, port ador do RG nº 3331494-4557336 SSP-GO, e CPF 809.992.981-00, residente e domiciliado a Rua Coty, 

Qd. 06, Lt. 30, Parque Acalanto, na cidade de Goiânia- Goiás, CEP: 74.860-100 resolvem celebrar o presente 

contrato de compra e venda, mediante cláusulas e condições a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a aquisição pela COMPRADORA de 06 (seis) Camas Hospitalares tipo Fowler e 35 

(trinta e cinco) suporte para soro referente a CPP 02/2019 convênio 865475/2018 da VENDEDORA, conforme 

seguintes especificações: 

Item 01 ] Nome do Item: Cama Hospitalar Tipo Fowler Elétrica I Quantidade: 06 

Valor Unitário: R$ 7.480,00 1 Valor Total: R$ 44.880,00 

Especificação Técnica: Modelo: MS 11002 
MOVIMENTOS: Executados por 4 (quatro) motores dotados de fim de curso para proteção, blindados, com 

dispositivos de segurança. 

ACIONAMENTO: Movimentos controlados por controle remoto de fio. 

POSIÇÕES: cabeceira ,Fowler, semi-fowler, sentado, flexão de pernas, t rendelemburg, reverso, elevação àltura e 

retração (Hi-low) e CPR . 
BASE: Pés recuados constru ídos em tubos retangula res de aço pintado 50x30xl,Smm, revestido com tampo de 

alta resistencia em material termoplastico . 

CHASSI : Tubos retangulares 50x30xl,20mm de espessura pintado. 

LEITO: Articulado em quatro seções, construído em chapa de aço carbono 1,5mm perfurado e pi~tado. 

RODÍZIOS: 4" polegadas (100mm) termoplástica, com dupla banda de rodagem, sendo duas com freios dispostas 

diagonalmente 
PARA-CHOQUE: Termoplástico nos quatro cantos da cama. 

CABECEIRA E PESEIRA: Removíveis, construídas em material t ermoplástico. 

GRADES: 2 pares de grades laterais em material termoplástico com movimentos retráteis, suavizado pelo uso de 

mola a gás. Grades que fecham toda a lateral da cama impedindo o deslizamento do paciente para fora do leito 

INDICADOR DE ÂNGULO: Localizado na lateral da grade para indicar o ângulo do dorso, do trendelemburg e 

trendelemburg reverso. 
ACABAMENTO : Pintura eletrostática a pó com secagem em estufa. 

acompanha colchão D 28 
Bivolt 
DIMENSÕES: 
ALTURA MÍNIMA: 400 Mm ALTURA MÁXIMA: 630 Mm 
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LARGURA INTERNA: 800 Mm 

LARGURA EXTERNA GRADES ABAIXADAS· 940 M 
~OMPRIMENTO EXTERNO: 2280 Mm . m 
ANGULOS: 

DORSO: 65º PERNA: 42º 

CAPACIDADE DE CARGA: Capacidade de 250 kg 
Garantia: 12 meses 

LARGURA EXTERNA GRADES LEVANTADAS: 1010 Mm 
COMPRIMENTO INTERNO: 1940 Mm 

TRENDELEMBURG: 16,5º 
REGISTRO NA ANVISA: 80881050010 

Item 02 \ Nome do Item: SUPORTE DE SORO INOX REGULÁVEL- com roda 
1 Quantidade: 35 

Valor Unitário: R$ 178,00 
1 Valor Total: R$ 6.230,00 

Especificação Técnica: 
Modelo: MS-22.004-REF B 

- Base em tubo de aço inoxidavel com 4 pés com rodizios 

- Coluna em tubo redondode aço inoxidavel 

- Haste regulável mandril com 4 ganchos 

- Dimensões 

Altura mínima : 1400mm; Altura máxima 2250mm; Diâmetro da base : 420x420mm 

- Garantia: 12 meses 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A celebração deste contrato é resultado da Cotação Prévia de Preço CPP nº. 02/2019, realizada entre os dias 
03/06/19 e 11/06/19, nos termos do Edital e disponibilizado no Portal de Convênios - SICONV referente, para 
execução do Convênio nº. 865475/2018- firmado entre a COMPRADORA e o Ministério da Saúde. Este 
instrumento é subordinado ainda ao Decreto Presidencial nº. 6.170/2007 e Portaria lnterministerial 

nº.424/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. A COMPRADORA compromete-se a: 
3.1.1. Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto. 
3.1.2. Fiscalizar e inspecionar o objeto entregue, podendo rejeitá-lo, quando este não atender ao definido. 
3.1.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da VENDEDORA, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-lo em todos os casos omissos, se ocorrer. 
3.1.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à VENDEDORA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas. 
3.1.5. Atest ar a execução do objeto do Contrato através de Gestor especificamente designado. 
3.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial nos casos de 

aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
3.1.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório. 
3.2. A VENDEDORA compromete-se a: 
3.2.1. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às exigidas no Edital da CPP nº. 02/2019, ainda 
que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
3.2.2 cumprir todas as exigências descritas no Edital da CPP nº. 02/2019, e entregar o objeto novo, conforme 
especificações técnicas, condições e quantidades estipuladas. 
3.2.3 Estão incluídas no valor deste contrato, as despesas como encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre a execução de seu objeto. 
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3.2.4. ~enforme item 4.3 do Edital da CPP n2 02 . devera apresentar cópias dos d · 12019, no ato da assinatura deste instrumento, a VENDEDORA R ocumentos de Habilitação J 'd· b egularidade Fiscal (CRC do SICAF . _ un ica, em como atualizar Documentos de proposta comercial. ou certidoes negativas de débito) que foram apresentadas junto com a 
3.2.5~ c_onforme item 15.1 do Edital da CPP n2. co -- 86 02/2019, a contratada deverá fazer constar o número do nven10 5475/2018 nas notas fiscais emitidas. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4 .1. O valor total deste contrato é d R$ 51 ll0 • . . dº e • ,00 (Cinquenta e um mil, e cento e dez reais) quantia que será P( aga )m~ ia~te_ apresentação de nota fiscal, em parcela única, através de crédito em conta corrente em até 07 sete dias ute1s contados do A ·t T , · ' . _ , . , ce1 e ecnico atestando a entrega do equipamento em perfeitas condições de uso. A aceitaçao ~ecnica e atribuição da comissão técnica da Vila São José Bento Cottolengo. , 4 -2· N_o valor acima descrito estão incluídas todas as despesas fiscais como impostos, taxas, frete, tributos e demais encargos. 

4.3. O preço é fixo e irreajustável sem possibilidade de sofrer qualquer espécie de majoração ou repactuação. 4.4. Nenhum pagamento será efetuado a VENDEDORA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade que lhe tenha sido aplicada ou de inadimplemento contratual, fato que não implicará direito a acréscimos de qualquer natureza no pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 A entrega e instalação do objeto será na Avenida Coronel Gabriel Alves de Carvalho, nQ. 163, Bairro Santuário na cidade de Trindade - GO, CEP 75.388.596 efetuada em sua totalidade no prazo máximo de 30 {trinta) dias contados a partir d~ assinatura deste contrato. 
5.2 Dentro do período de 30 {trinta) dias, corridos entre a assinatura do contrato e entrega do equipamento, a VENDEDORA deverá proceder a análise das condições ambientais e de infra estrutura para instalação e operação do equipamento e se for o caso, prestar todas as orientações e assistência técnica como disponibilização de manual e profissional (is), sem ônus para a COMPRADORA. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

6.1. Competirá ao Responsável Técnico da Equipe Técnica Instituída pela Portaria de Designação nQ. 02/2019, ou na sua ausência/impossibilidade, outro profissional indicado pela referida Equipe, acompanhar o processo de entrega, instalação e funcionamento do equipan:iento, at_e:,tando em termos definitivos, por m~io de Aceite Técnico, 0 recebimento do equipamento em perfeitas cond1çoes de uso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7
_
1

_ Pela inobservância das obrigações previstas na legislação ~m vig_or e, em ~specia~, da~ previstas neste 
t COMPRADORA poderá de acordo com a natureza da infraçao e ao obJeto aplicar a VENDEDORA as Contra o, a 

seguintes sanções: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa; . , d , 02 (d · ) 7

_1.
3 

Suspensão do direito de fornecer junto a CO~PRADORA por penedo _ e ate 01s anos; 
7

_
2

_ A penalidade não desobriga o infrator de corr1g1r a falta que lhe deu origem. 
1·d de de multa será aplicada nos seguintes casos: 7·3· A pena I da 

O 2
% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado pelo 7 3 1 Multa e , . / - d · , d , · · · · d' d traso inJ·ustificado na entrega do equipamento e ou execuçao os serviços, ate o ec1mo número de ias e ª . - . . ·d , 

0 
qual será considerado inexecuçao parcial do contrato. uinto dia corn o, apos · , · d q o/. ( • por cento) sobre o valor total atualizado do contrato mais multa moratona e 0,2% 7 3 2 Multa de 5 /o cinco . , . - . 1 b. d 

· · · ) or dia de atraso será aplicado na h1potese de inexecuçao pareia do o Jeto o (dois décimos por cento P ' 
contrato; 

f) ffl .•., ,:,,!. (;., o•i~l .\ :,e; de Cn"·i ",o, l d. iiW cot:olcn,<>@c,-ttolc1'io.or& r,r iX.__ ~ 6 t11 if' fC sn~t .. .ir!o. T· ·1daG~ . ~,,. "1' 5.~65-5% e 
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?·3,3. M~lta de 10% (dez por cento) sobre o vai . 
mexecuçao total do obi· eto do or total atualizado do contrato será aplicado na hipótese de 
• d' contrato pelo n ~ b' 
ma implemento contratual sem just'f . ' ao rece imento do equipamento, ou por qualquer outro 
7.4 A VENDEDORA terá 

O 
d 

I 
IC~tiva, ou com justificativa não aceita pela COMPRADORA. 

prazo e 05 (cinco) dias út · 
7.5. A multa a que alude est 

1
, 

1 
_ . eis para recorrer da penalidade aplicada. 

1 
a c ausu a nao impede que a COMPRADO 

ap ique as outras sanções prev· t . RA rescinda unilateralmente o contrato e 
1s as em Lei. 

7.6. Do montante devido a VENDEDORA serão . 
indenizações impostas pela COMPRAD deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou 

7 7 
ORA . 

. . No caso de inexecução total do co t . . 
multa aplicada n d , . n r~to e indeferido o recurso, a VENDEDORA deverá recolher o valor da 

7 8 
C _ 0 _prazo e ate o5 (cinco) dias, depois de comunicada do resultado. 

· · aso . na_o. seJam recolhidos no prazo os valores devidos pela VENDEDORA relativos às multas, serão 
cobrados Jud1c1almente. 
7.9. As penali~ades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
7.10. As penalidades serão aplicadas mediante Procedimento Administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ACESSIBILIDADE AOS DOCUMENTOS E REGISTROS CONTÁBEIS 

8.1. A VENDEDORA deve permitir livre acesso de representantes da COMPRADORA, de servidores do Ministério 
da Saúde, bem como de integrantes do Sistema público de Controles Interno e Externo ao qual estejam 
subordinados o Ministério da Saúde, aos documentos registros contábeis da VENDEDORA, no que concerne ao 
cumprimento do objeto deste contrato, conforme dispõe no Termo de Convênio nº. 865475/2018 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. Este contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias após a data de sua assinatura, de acordo com a 

vigência do convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Será permitida alteração das condições contratuais, desde que não haja possibilidade de prejuízo da 
COMPRADORA e não ocorra redução da capacidade técnica, financeira ou operacional da VENDEDORA na 

execução do objeto contratual. 
10.2. Toda e qualquer alteração do Contrato só poderá ser feita através de aditamento ao mesmo. 
10.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários no objeto contratual. • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

ll.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 
extrajudicial, desde que os motivos sejam formalmente fundamentados nos autos do processo e resguardando a 

ambas partes o direito ao contraditório e à ampla defe~a. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12
.1. 

0 
contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

es ondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
~

2
.i. A inadimplência da VENDEDORA com referência aos encargos trabal,histas, fiscai: e comerciais não 

transfere à COMPRADORA a responsabilidade por seu paga_~ento, nem podera onerar o obJeto do Contrato ou 

restringir a regularização e ouso do equipamento a ser adquindo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.l. As partes elegem o foro da Comarca de Trindade, município do Estado de Goiás, como único competente para dirimir as questões que por ventura surjam no decorrer da execução deste Contrato, inclusive os casos omissos, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. . E, por estarem justos e acertados, assinam, com reconhecimento de firma, o presente em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Aurélio Martins da Silva 
VILA SÃO OSÉ BENTO COTTOLENGO 

COMPRADORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: kJ1 fG ,'OWÂIL(A_/f{\oxb;mA 
cPF N.º m:=1 -~KJ • .,2-A--Y Y 

Trindade, 04 de Fevereiro de 2020. , .. ,,,, " '" .. 

MEDI-SAUDE PROD. MEDICOS HOSPITALARES 
VENDEDORA 

CPF N.º cc,q, :='.>OI . t..j Y 1 - l Z' 
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